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EDITAL 

Concursos de Acesso ao Curso Curta Duração 

PÓS-GRADUAÇÃO EM CUIDADOS PALIATIVOS PEDIÁTRICOS 

Ano letivo 2025 /2026  

No Espaço Europeu, os Cuidados Paliativos são considerados um dos principais alicerces dos cuidados de saúde e a 

formação é consensualmente reconhecida como um elemento determinante para a prática de cuidados paliativos.  

O aumento do número de crianças que sobrevivem com problemas de saúde, e que por sua vez necessitam de 

cuidados paliativos é, em Portugal, segundo as evidências científicas, cada vez maior e a resposta organizada para 

este âmbito de cuidados é quase inexistente. Neste sentido, os Cuidados Paliativos Pediátricos (CPP) são prioritários 

e assumem-se como uma resposta às necessidades da criança e adolescente com uma doença incurável ou grave, 

em fase avançada, progressiva e terminal nos seus mais diversos contextos.  

Atendendo ao deficit de formação específica nesta área e à escassa oferta formativa, este curso revela-se de extrema 

importância para a região e para o país. 

1. Condições / Habilitações de Acesso 

Destinatários: Podem candidatar-se os titulares do grau de licenciado ou equivalente legal, nas áreas da 

enfermagem, medicina, serviço social, outras áreas da saúde, educação e psicologia. 

Pré-requisitos: 

a) Titulares do grau de licenciado nas áreas acima descritas ou equivalente legal; 
b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro nas áreas acima descritas, conferido na sequência de um 1.º 

ciclo de estudos organizado de acordo com os princípios do Processo de Bolonha por um Estado aderente a este 
Processo; 

c) Titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja reconhecido como satisfazendo os objetivos do grau 
de licenciado nas áreas acima descritas pelo conselho técnico-científico da Escola Superior de Saúde. 

2. Condições de Reingresso 

Não se aplica. 

3. Calendário - (Pós-laboral) 

A ação de formação decorre no horário definido no ponto 14, com sessões assíncronas e presenciais. 

4. Cursos/vagas para os quais são admitidas candidaturas 

O número total de vagas é de vinte (20). 
• Enfermeiros - 50% 
• Médicos - 25%  
• Restantes grupos profissionais - 25%  
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Serão selecionados preferencialmente os candidatos que desenvolvem a sua atividade profissional principal e com carácter de 
permanência em instituições sedeadas no distrito de Viana do Castelo 

Nota: As vagas não ocupadas por algum dos grupos profissionais revertem prioritariamente para o grupo dos Enfermeiros. 
A abertura da Pós-graduação está condicionada a um número mínimo de 15 matrículas efetivadas. 

5. Informações relativas à instrução dos processos de candidatura 

a) O processo de candidatura far-se-á exclusivamente por meios eletrónicos (online) através do portal do IPVC 
(https://candidaturas.ipvc.pt/cssnet/page); 
 

b) Documentos a submeter no processo de candidatura: 
- Comprovativo das habilitações académicas 
- Currículo Académico e Profissional (Anexo I) 
- Regras e critérios de seleção (Anexo II) 

6. Indeferimento liminar de candidaturas 

Serão liminarmente indeferidas as candidaturas em que se encontrem em qualquer uma das condições: 
a) Não tenham sido instruídas com a documentação obrigatória; 
b) Não cumprem todas as regras ou prazos estabelecidos no Edital; 
c) Sejam efetuadas por candidatos em situação irregular de propinas ou com qualquer outro valor em débito; 

O indeferimento das candidaturas pelos motivos acima descritos não dá direito a devolução dos emolumentos pagos 
e documentos entregues.  

7. Admissão, Seleção e Seriação 

A seleção dos candidatos à frequência do curso é efetuada pelo júri nomeado para o efeito, através da análise dos 
dados que constam do Currículo Académico e Profissional (Anexo I) e com base nas regras e critérios de seleção 
(Anexo II). 

8. Reclamação / Recurso 

a) Do resultado da candidatura os candidatos podem apresentar reclamação, devidamente fundamentada, dirigida 
ao Diretor da Escola (através do email geral@ess.ipvc.pt) no prazo fixado neste edital; 

b) São liminarmente indeferidas as reclamações não fundamentadas, bem como as entregues fora de prazo; 

c) Quando, na sequência do provimento de uma reclamação, um candidato não colocado venha a ficar situado na 
lista dos candidatos em posição de colocado, tem direito à colocação, mesmo que para tal seja necessário criar 
vaga adicional. 

9. Exclusão de candidatos 

São excluídos os candidatos que: 

a) Prestarem falsas declarações; 

b) Não satisfaçam quaisquer das condições de acesso fixadas; 

São considerados nulos todos os atos decorrentes de falsas declarações, incluindo a própria, matrícula e inscrição. 

https://candidaturas.ipvc.pt/cssnet/page
mailto:geral@ess.ipvc.pt
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10. Matrícula e inscrição, emolumentos e propinas 

Matrículas e inscrições: de acordo com o calendário definido no ponto 12. 
Propina: 700,00€ (com possibilidade de fracionamento em 5 prestações) 
Os estudantes que concluírem a Pós-graduação com aproveitamento serão reembolsados em 50% do valor total da propina.  
  
Emolumentos: De acordo com a tabela de emolumentos do IPVC 

Taxa de candidatura = 50,00€ 
Taxa de matrícula = 10,00€.  
Seguro escolar = 12,50€. 
Emissão de certificado = 15,00€. 

11. Informações 

Estratégias de Ensino-Aprendizagem 

As aulas são presenciais e online (síncronas) com recurso à plataforma zoom e Moodle:  
Local 

Aulas presenciais - Instalações da Escola Superior de Saúde do IPVC. 

Avaliação:  

Avaliação continua de acordo com o programa de cada unidade Curricular. 

12. Calendário de candidatura | Seleção | matrícula 

De acordo com o calendário para candidatura a Pós-Graduações do IPVC para o ano letivo 2025/2026, 

aprovado por Despacho 59/2025 da Presidencia do IPVC.  

 

13. Formadores.  

De acordo com o programa de cada unidade Curricular 

 

14. Horário previsto:  

Dia Quarta-feira Quinta-feira Sexta-feira 

 
Horário 17h00 – 22h00 17h00 – 22h00 17h00 – 22h00 

* As sessões síncronas serão realizadas através da plataforma ZOOM colibri 

 

IPVC, Escola Superior de Saúde,11 de junho de 2025. 

 

O Diretor 

 

 

 

Profª. Doutor Luis Carlos Carvalho da Graça 

https://www.ipvc.pt/wp-content/uploads/2020/12/Tabelas_Emolumentos_2020_21.pdf
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